
Concurso Público 03/2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS E ENTREGA DE TÍTULOS 

A  Prefeitura  do  Município  de  Mauá,  através  do  Conselho  Superior  da  Procuradoria  Geral  do
Município  de  Mauá,  da  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  e  da  Secretaria  de  Administração  e
Modernização do Município, nos termos do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público nº
03/2016, torna pública a C O N V O C A Ç Ã O dos candidatos inscritos no Concurso Público por
meio do Edital nº 03/2016 para a realização das Provas Objetivas, Prático-Profissional e Títulos,
conforme instruções a seguir.

Data: 15 de maio de 2016

Local: E.E. PADRE AFONSO PASCHOTTE

Endereço: Rua David Boscariol, 53 A – Jardim Rosina – Mauá/SP

Horário de Abertura dos Portões – 8 horas e Horário de Fechamento dos Portões – 8h30min

O candidato poderá informar-se quanto à sala onde realizará sua prova através das listas que
serão  afixadas  no  local  de  aplicação  das  provas  ou  através  do  site  www.ibamsp  -
concursos.org.br   no link “área do candidato”:  

http://www.ibamsp-concursos.org.br/site/concursos/areadocandidato/475   

Instruções para realização das provas objetivas:

Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, constantes
das listas afixadas nos locais de aplicação das provas e neste Edital de Convocação.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 30
minutos do horário divulgado para fechamento dos portões.

O  candidato  que  se  apresentar  após  o  horário  determinado  para  fechamento  dos  portões  será
automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.

Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da prova em
outra data, local ou horários diferentes dos divulgados nesse Edital de Convocação.

Não  será  admitido,  em  nenhuma  hipótese,  o  ingresso  do  candidato  no  local  da  prova  após  o  horário
estabelecido para fechamento dos portões.

A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde realizarão
sua prova,  a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações,  as opções de transporte público
consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos bem como, rotas e tempo de
deslocamento.

O IBAM e a Comissão do Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o candidato que
chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da organização do Concurso
já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito
de atuação.

O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de
sua ausência. 

A ausência do candidato na sala de provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato
e resultará na eliminação do Concurso Público.

Somente  será  admitido à  sala  de  provas  o  candidato  que estiver  portando documento  original  de
identidade que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG),  Carteira Expedida por
Órgão ou Conselho de Classe (CREA,  OAB,  CRC, CRM etc.);  Certificado de Reservista;  Carteira de
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte.

É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do Boleto Bancário. 
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O  comprovante  de  inscrição  –  pagamento  do  boleto  bancário  –  não  terá  validade  como  documento  de
identidade.

Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados acima.

Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação do
candidato.

Documentos violados e rasurados não serão aceitos.

Caso  o  candidato  esteja  impossibilitado  de  apresentar,  no  dia  de  realização  das  provas,  documento  de
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

No dia  da realização das provas,  na hipótese de o nome do candidato não constar  nas listagens oficiais
relativas  aos  locais  de prova  estabelecidos  nesse Edital,  o  Instituto  Brasileiro  de Administração  Municipal
procederá  à  inclusão  do  candidato,  mediante  a  apresentação  do  boleto  bancário  com  comprovação  de
pagamento, com o preenchimento de formulário específico.

A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto
Brasileiro de Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação,
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

Contra  o  ato  de  cancelamento  mencionado  no  item  anterior  não  caberá  recurso,  independentemente  de
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

O  Instituto  Brasileiro  de  Administração  Municipal  (IBAM),  objetivando  garantir  a  lisura  e  a  idoneidade  do
Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua
autenticidade solicitará aos candidatos,  quando da aplicação das provas,  o registro de sua assinatura em
campo específico na folha de respostas, bem como de sua autenticação digital. 

Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas,  o candidato somente poderá se
ausentar da sala acompanhado por um fiscal.

O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa
médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.

O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos
sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-
top,  relógio  com  calculadora  e/ou  receptor,  qualquer  equipamento  que  possibilite  comunicação  externa,
incorrerá  em  exclusão  do  candidato  do  Certame,  mesmo que  o  aparelho  esteja  dentro  do  envelope  de
segurança que será distribuído pelo IBAM.

Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do local
de realização das provas.

É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido,
inclusive do despertador caso seja ativado.

É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens anteriores no dia da
realização das provas.

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos
ou objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados.

Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos,
anotações e/ou outro tipo de pesquisa. 

Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização de
processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso.

O  candidato,  ao  terminar  a  prova,  entregará  ao  fiscal  a  Folha  de  Respostas  devidamente  assinada  e
identificada com sua impressão digital.

A duração das provas é de 4 horas e somente após decorrido o tempo de duas horas, o candidato poderá
deixar a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões.

O tempo acima estabelecido destina-se à resolução da prova objetiva, transcrição das respostas para a
folha de respostas e elaboração da prova prático-profissional.

Será anulada a prova do candidato que não devolver suas folhas de respostas.

Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local de aplicação juntos.
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A  candidata  que  tiver  necessidade  de  amamentar,  durante  a  realização  das  provas,  deverá  levar  um
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da
criança.

O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela
Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital,  inclusive no tocante ao uso de
equipamento eletrônico e celular.

A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova.

Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova.

Exceto no caso previsto acima, não será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação das
provas.

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de
afastamento do candidato da sala de prova.

Instruções para realização da prova prático-profissional:

Para a realização da prova prático-profissional, o candidato não poderá fazer uso de consulta à legislação de
nenhuma espécie.

Na  prova  prático-profissional,  o  candidato  deverá  assinar  única  e  exclusivamente  no  local  destinado
especificamente para essa finalidade, no canhoto destacável da capa do caderno.

Qualquer  sinal,  marca,  desenho,  rubrica,  assinatura  ou  nome,  feito  pelo  candidato,  em qualquer  local  do
caderno que não o estipulado pelo IBAM para a assinatura do candidato, que possa permitir sua identificação,
acarretará a atribuição de nota zero à prova prático-profissional e a consequente eliminação do candidato do
Concurso Público.

É vedado o uso de corretor de texto, de caneta marca-texto ou de qualquer outro material que possa identificar
a prova  sob pena de atribuição de nota  zero  à  prova  prático-profissional  e a  consequente eliminação do
candidato do Concurso Público.

A prova prático-profissional deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta de cor
azul ou preta.  O uso de caneta de tinta de outra cor ou de lápis  no espaço destinado ao texto definitivo
acarretará a atribuição de nota zero à prova.

Não será permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha
solicitado fiscal transcritor. Nesse caso, o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das
palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação, para o fiscal designado pelo IBAM.

Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel - para rascunho ou como parte ou resposta definitiva
-  diversa das existentes no caderno.  Para tanto,  o  candidato  deverá atentar  para os espaços específicos
destinados para rascunho e para resposta definitiva, a fim de que não seja prejudicado.

Os campos reservados para as respostas definitivas serão os únicos válidos para a avaliação da prova.

Os  campos  reservados  para  rascunho  são  de  preenchimento  facultativo  e  não  serão  considerados  para
avaliação.

Em hipótese alguma, haverá substituição do caderno de prova por erro do candidato.

O candidato  deverá  observar,  atentamente,  os  termos das  instruções contidas  na  capa  do  caderno,  não
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

Após o  término  do  prazo  previsto  para  a  duração  da  prova,  não  será  concedido  tempo adicional  para  o
candidato continuar respondendo a peça ou procedendo à transcrição para a parte definitiva do caderno de
prova.

Instruções gerais para a entrega de títulos acadêmicos:

Os títulos deverão ser entregues na mesma data e local de realização das provas objetivas.

Ao término da prova objetiva, os candidatos deverão se encaminhar à sala destinada para entrega de
títulos, levando preenchidas DUAS VIAS do formulário constante do Anexo V do Edital de Abertura.
Uma via é o protocolo de entrega.

No local de recebimento dos títulos não serão disponibilizadas cópias do formulário de entrega dos
títulos.

Serão  considerados  como  títulos  apenas  os  relacionados  no  item  7.6  do  Edital  de  Abertura  e,
resumidamente descritos abaixo, limitada à pontuação total da prova de títulos ao valor máximo estabelecido
na Tabela.

 Doutor na área em que concorre
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 Mestre na área em que concorre

 Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu na área em que concorre com duração mínima de 360
(trezentos e sessenta) horas

NÃO SERÃO CONSIDERADOS OS CURSOS DE GRADUAÇÃO EM QUALQUER ÁREA.

Serão  analisados,  apenas  os  títulos  que  contenham  as  cargas  horárias  dos  cursos  e  forem
apresentados em cópias autenticadas.

Quando  a  documentação  estiver  relacionada  a  certificados  ou  diplomas  de  cursos,  estes  deverão  ser
apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em cartório.

Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de doutorado deverão
ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, do
Ministério da Educação.

Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá apresentar
em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese.

O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver traduzido para
o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de
03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

No ato de entrega de títulos acadêmicos, o candidato deverá entregar, preenchido e assinado o formulário
constante  do  Anexo  V.  Juntamente  com  o  formulário  preenchido  deverá  ser  apresentada  uma  cópia,
autenticada em cartório, de cada título declarado. 

Somente serão recebidos e analisados os documentos  cujas cópias sejam autenticadas (que não serão
devolvidas  em  hipótese  alguma)  e  entregues  no  prazo  estabelecido,  e  em  conformidade  com  as  regras
dispostas no Edital de Abertura e neste Edital de Convocação.

Não serão recebidos/analisados os documentos originais e as cópias simples.

É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste
capítulo.

O protocolo  da  relação  de  títulos,  com o  carimbo do  órgão  recebedor  e  assinatura  do  responsável  pelo
recebimento dos documentos, será entregue ao candidato após o recebimento.

Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese
ou alegação.

Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da
tabela apresentada no Anexo V do Edital de Abertura, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e,
comprovada a culpa do mesmo, será excluído do concurso.

Mauá, 06 de maio de 2016.

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO
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